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ESTABO BEE SÁO PATJLO

O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO ESTABELECER o COMPROMISSO ENTRE AS
PARTES PARA EM CARATER EMERGENCIAL, o GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZACÁO E
EXECUCAO DAS AcóEs E SERVICOS DE SAÚDE NA ÁREA DE ATENDIMENTO HOSPITALAR,
REGULACÁO MEDICA DAS URGENCIAS, No SERVICO DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL E DE
URGENCIA A SER PRESTADO NO HOSPITAL MUNICIPAL VEREADOR GERMANO JOSÉ DE
EARIA, NESTE MUNICIPIO DE NAZARE PAULISTAISP, COM A PACTUACÁO DE METAS E
INDICADORES DE OUALIDADE E RESULTADO, ASSEGURANDO ASSISTENCIA UNIVERSAL E
GRATUITA AOS USUÁRIOS Do SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE —— SUS, EM CONEORMIDADE COM OS
ANEXOS A SEGUIR ELENCADOS, OUE INTEGRAM o PRESENTE INSTRUMENTO.

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NAZARE PAULISTA

CONTRATADA: INSTITUTO VALE SAÚDE - IVS

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.° 08112020

ÜISPENSA n° 020/2020

PROCESSO ADMINSTRATIVO TT” 1273/2020

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NAZARÉ PAULISTA, pessoa juridica de direito público, com

sede na Praga Coronel Antonio Rodrigues dos Santos, 16, Centro em Nazaré Paulista, Estado de Sáo

Paulo, inscrita no CNPJ/MF n° 45279643000164, neste ato representada por CANDIDO MURILO

PINHEIRO RAMOS, Prefeito, que este subscreve, daqui para frente denominada simplesmente

CONTRATANTE e, a entidade sem fins lucrativos e qualificada como Organizacáo Social INSTITUTO

VALE SAÚDE - lVS, cadastrada sob o CNPJ/MF n° 15.246.363/0001-89, com sede na Cidade de

Tremembe, Estado de Sáo Paulo, na Praga Geraldo Costa, “IO - Sala 08 — Bairro Centro, representada

por SIMONE REGINA CORREA VASCONCELOS, titular do RG n° 34.000.208—6 SSPISP, e do CPFIMF

266.942.218—78, residente e domiciliada a Rua Professor Lucas N. Garcez, 10, casa 08, Vila Cristina,

Piquete/SP, que também subscreve, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tem entre

si justo e contratado o seguínte:

"I- OBJETO DO CONTRATO

1.1. O presente CONTRATO tem por Objeto estabelecer o compromisso entre as partes para em

caráter emergencial, o gerenciamento, operacionalizacáo e execucáo das acóes e sen/¡cos de

saúde na área de atendimento hospitalar, regulacáo médica das urgencias, no Servico de

Atendimento Ambulatorial e de Urgencia a ser prestado no Hosp'rtal Municipal Vereador

Germano Jose de Faria, neste municipio de Nazaré Paulista/SP, com a pactuacac de metas e

indicadores de qualidade e resultado, assegurando assisténcia universal e gratuita aos usuarios

do Sistema Único de Saúde — SUS, em conformidade com os anexos a seguir elencados, que

integram o presente instrumento.
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ESTADO es sito mae

a) ANEXO l— Descrigao dos Servicos Contratados;

b) ANEXO ll - Sistema de Repasse, Fiscalizacéo e Prestacao de Contas; r—

c) ANEXO lll — Indicadores de Qualidade;

d) ANEXO N -- Relacao de Bens Móveis e lmóveis lnventariados e Cedidos para
Operacionalizacáo de Services Hospitalares;

e} ANEXO V — Termo de Permissao de Uso de Bens Móveis e lmóveis;

1.2. O objeto do presente Contrato de (Sestao deverá garantir atendimento exclusivo aos usuarios do

SUS no estabelecimento de saúde cujo uso Ihe fora permitido.

1.3. A finalidade do Contrato de (Sestao deverá ser executada de forma a garantir. qualidade, eficacia,

eficiencia, efetividade e os resultados esperados.

2. DAS OBRIGACÓES DAS PARTES

2.1. A CONTRATADA compromete-se a:
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2.1.1-Assegurar a organizagao, administragao e gerenciamento do Hospital objeto do presente

Contrato de (Sestao, através do desenvolvimento de técnicas modernas e adequadas que

permitam o desenvolvimento da estrutura funcional, do provimento dos insumos (materiais),

impressos e géneros alimenticios para colaboradores e pacientes;

2.1 .2.Realizar a coordenagáo, a regulacáo e a superviséo médica, direta ou a distancia, de todo o

atendimento hospitalar do Municipio;

2.1.3. Realizar o atendimento médico hospitalar ambulatoria! de urgencia e emergencia,

prestando os cuidados medicos apropriados ao estado de saúde do usuario e, quando se

fizer necessário, transporta-lo com seguranca e com o acompanhamento de profissíonais

de saúde até a unidade referenciada ou mais adequada, para cada tipo de agravo;

2.1.4. Regular e organizar as transferencias inter-hospitalares de pacientes graves internados

pelo Sistema Único de Saúde —— SUS, no ámbito dos municipios integrantes da Regional e

Estadual, ativando equipes apropriadas para as transferencias de pacientes;

2.1.5. Manter equipes que trabalharáo em sistema de plantáo, com cobertura por 24 horas, todos

os dias da semana;

2.1.6. Manter a padronizacao de estrutura fisica e “identidade visual” do Servico de Atendimento

Hospitalar, conforme estabelecido pelo Ministerio da Saúde -— MS;

2.1.7. Respeitar as referencias de atendimento, que seguem o Pacto de Gestáo e o Plano

Estadual de Atengáo as Urgencias e Emergencias, em concordancia com as necessidades

do cidadáo acometido da situacáo de urgencia ou emergencia;

PACO MUNÏCIPAL MARIA TEREZA PINHEÍRO RAMOS
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2.1.8. Operacionalizar o sistema regionalizado e hierarquizado de saúde, no que concerne as

urgencias e emergencias, equilibrando a distribuicáo da demanda de urgencia e

emergencia, proporcionando resposta adequada e adaptada as necessidades do cidadao, t—j

através de orientacáo ou pelo envio de equipes, Visando atingir todos os municipes de

Nazaré PaulistalSP;

2.1.9. Garantlr que o atendimento de todo cidadáo seja realizado integralmente pelo Sistema

Único de Saúde —- SUS;

amo. Manter a comunicagáo adequada com todos os sen/¡gos de atendimento hospitalair móvel

e de urgencia e emergencia, conforme a necessidade, assim como com as centrais de

atendimento da defesa civil e de todas as outras centrais que se fizerem necessárias

atraves de protocolos de ativacao, de acordo com suas competencias, trabalhando em

conjunto;

2.1.11.Particlpar dos planos de organizacáo de socorros em caso de desastres ou eventos com

múltiples vítimas, tipo acidente aéreo, ferroviario, inundacóes, terremotos, explosóes,

¡ntoxicagóes coletivas, acidentes químicos ou de radiacóes ionizantes, e demais situacóes

de catástrofes;
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2.1.12. Manter registro dos usuarios atendidos contendo no minimo: nome, RG, número do cartao

SUS e endereco completo de sua residencia, por razóes de planejamento das atividades

assistenciais, bem como para qualquer tipo de interacáo feita no sistema, incluindo usuario,

local, data e hora das alteracóes e/ou inclusóes, disponibilizando a qualquer momento a

CONTRATANTE, bem como, aos controles interno e externo, resguardados as situacóes

pertinentes ao sen/¡co pré—hospitalar;

2.1.13. Manter registro atualizado de todos os atendimentos efetuados, disponibilizando a

qualquer momento a CONTRATANTE e as auditorias, os cadastros e prontuários dos

usuarios, em meio fisico ou eletrónico certificado, assim como todos os demais documentos

que comprovem a confiabilidade e seguranga dos servicos ofertados;

2.1.14. Manter atualizadas as bases de dados dos sistemas de informacáo disponibilizados pelo

Ministerio da Saúde e demais órgaos;

2.1.15.Atualizar o Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde — CNES, no prazo máximo

de 30 (trinta) dias a contar da assinatura deste Contrato de Gestao, e mante-lo atualizado;

2.1.16. Manter atualizado os registros de informacóes de todos os atendimentos realizados;

2.1.17. Integrar-se nos Sistemas de Regulacao da Secretaria de Estado de Saúde, Secretarias

Municipais de Saúde, Policia Rodoviaria Federal, Policia Federal, DETRAN-SP, Corpo de

Bombeiros e Guarda Municipal;

2.1.18.Providenciar e manter atualizadas todas as licencas e alvarás junto as reparticóes

competentes, necessários a execucáo dos services objeto do presente Contrato de Sestao;

PAGO MUNICIPAL MARlA TEREZA PlNHElRO RAMOS
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2.1.19. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de ámbito federal, estadual e municipal, as
normas de seguranca da Administracáo;

2.1.20.Cumprir as normas e regulamentos vigentes ou que venham a ser editadas pelos órgaos
públicos competentes do Sistema Único de Saúde ou pelo Ministerio da Saúde;

Em relacáo aos direitos dos usuarios, a CONTRATADA obriga—se a:

2.2.1 .Manter preenchida e atualizada a ficha de atendimento do usuario;

2.2.2Respeitar a decisao do usuario ac consentir ou recusar prestagao de services de saúde,
salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigacáo legal, devendo o usuario em caso
de recusa assinar o termo de responsabilidade;

2.2.3.Garantir a confidencialidade dos dados e informagóes relativas aos usuarios;

2.2.4.Utilizar materiais estéril, descartável e padronizado;

2.2.5.8arantir aos usuarios atendimento igualitario, universal, humanizado, acolhedor e livre de

qualquer discriminacao;

2.2.6.Apresentar em 90 (noventa) dias, a contar da assinatura deste Contrato de (Sestao, um
projeto de Educagáo Permanente para os profisslonais do Hospital;

2.2.7.Náo adotar nenhuma medida unilateral de mudancas na carteira de servigos, nos fluxos de
atencáo consolidados, nem na estrutura física do Hospital, sem a previa ciencia e
aprovagáo da CONTRATANTE;

lmplantar e manter em pleno tuncionamento, no mínimo, as seguintes Comissóes:

2.3.1.Comissáo lnterna de Prevencao de Acidentes — ClPA;

2.3.2.Comissáo de Ética de Enfermagem;

2.3.3.Comissao de Ética Médica;
2.3.4.00missáo de Farmacia;

2.3.5.Comissáo de Arquivos; e

2.3.6.Comissáo de Residuos;

Possuir um responsável técnico (médico), com registro no respectivo conselho de classe e cada
médico designado como Diretor/Responsavel Técnico da unidade, somente poderá assumir a
responsabilidade técnica por uma única unidade cadastrada pelo SUS;

Elaborar e publicar no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da assinatura deste
instrumento os regulamentos de recursos humanos, financeiros, obras e de aquisicóes de bens e

servicos realizados com recursos públicos, devendo os mesmos serem, previamente, aprovados
pela Comissáo Técnica de Acompanhamento:

PACO MUNICIPAL MARIA TEREZA PINHElRO RAMOS
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2.6. Elaborar e apresentar ao CONTRATANTE, para aprovacáo, no prazo máximo de 90 (noventa)
dias a contar da assinatura deste Contrato de Gestáo, relacáo de contratagao de pessoal, Projeto
de Estruturacáo e lmplantagáo do Sistema de Atendimento Hospitalar, conforme anexo — l;

2.7. Em nenhuma hipótese cobrar direta ou indiretamente ao usuario por servicos ou outros
complementares referente a assistencia a ele prestada, responsabilizando—se por cobranca
indevida feita ao usuario ou a seu representante, por seus colaboradores ou prepostos, em razáo
da execugáo dos servigos decorrentes deste Contrato de (Sestao, sendo lícito, no entanto, buscar
junto a CONTRATANTE o ressarcimento de despesas realizadas, que nao estao pactuadas, mas
que foram previamente autorizadas;

2.8 Consolidar a imagem do MUNlCÍPlO como centro de prestacao de servicos públicos da rede
assistencial do SUS, comprometido com sua missáo de atender as necessidades dos usuarios,
primando pela melhoria na qualidade da assistencia;

2.9. Tomar conhecimento, o mais breve possivel, após assumir o gerenciamento do Hospital, dos
Contratos, Convenios, Cooperacóes Técnicas e outros instrumentos porventura firmados pela
Unidade, manifestando-se, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da assinatura deste,
quanto ao interesse em ¡"nante-los;

2.10. Havendo interesse em manter os Contratos, Convenios, Cooperacóes Tecnicas e outros
instrumentos, conforme mencionado no subitem acima, a CONTRATADA deverá assumir tais

instrumentos transferindo-os para seu nome;

2.11. Devolver a CONTRATANTE, após o termino de vigencia deste Contrato de (Sestao, restituir

toda area, equipamentos, ¡nstalagóes e utensilios, objeto deste instrumento, em perfeitas
condicóes de uso, respeitado o desgaste natural pelo tempo transcorrido, conforme Termo de
Permissáo de Uso;

2.12. Garantir a seguranca patrimonial do Hospital, bem como, a seguranga pessoal dos usuarios do
Sistema Único de Saúde que estao sob sua responsabilidade e de todos aqueles que trabalham
naquela Unidade;

‘2.13. Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após a
ocorréncia de quaisquer sinistros relativos aos bens e insumos sob sua guarda;

2.14. Permitir o livre acesso da Comissáo instituída pela CONTRATANTE e da Auditoria Geral do
SUS, em qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente
com este instrumento, quando em missao de acompanhamento, fiscalizacáo ou auditoria;

2.15. Manter arquivado todos os demais documentos originais pertinentes ao Contrato de Gestáo, em
boa ordem e em bom estado de conservagáo, por pelo menos 10 (dez) anos, ficando a
disposicáo da CONTRATANTE e dos órgáos de controle interno e externo públicos ou de
cidadáos;

PACO MUNICIPAL MARIA TEREZA PINHEIRO RAMOS
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2.16. Náo transferir total ou parcialmente o objeto deste Contrato de Gestao a terceiros, sem a previa
autorizacáo da CONTRATANTE, e nao se eximir de suas responsabilidades e obrigagóes
decorrentes deste instrumento; r—

2.17. Pica, expressamente, vedada a terceirízacáo das atividades executadas pelas am buláncias;

2.18. Elaborar e encaminhar relatório consolidado de execucáo e demonstrativos financeiros nos
termos do Anexo lll deste Contrato de Gestáo;

O
. , . . , . _ r:

me. Publicar, anualmente, os relatorlos financeiros e o relatono de execugao do presente Contrato g
de Gestáo, nos meios de comunicacáo usual, conforme legislacao; L2

2.29. Dar ciencia imediata e por escrito, a CONTRATANTE, sobre qualquer anormalidade que g
. _ N _ _, 2::

verificar na execugao dos servrgos pactuados no presente Contrato de (Sestao; g
1*

. _ _ . __ N

2.21. Apresentar os documentos de regulandade fiscal e o Decreto de Qualificacao, como condicao i:
para assinatura do Contrato de Gestáo; É

2
2.22. Manter durante toda a execugao do Contrato de Gestáo a compatibilidade com as obrigacóes 0*

ha

por ele assumidas, bem como, todas as condicóes de habilitacao e qualificacáo exigidas para a
contratagáo;

2.23. A CONTRATANTE obriga-se a:

2.23.1. Disponibilizar a CONTRATADA adequada estrutura fisica, recursos financeiros, materials
permanentes, equipamentos e instrumentos para a organizacáo, administracáo e
gerenciamento do Hospital;

2.23.2. Prover a CONTRATADA dos recursos financeiros necessáríos ao fiel cumprimento da
execucáo deste Contrato de Gestáo e a programar, nos orcamentos dos exercicios
subsequentes, quando for o caso, os recursos necessários para custear os seus objetivos,
de acordo com o sistema de transferencia previsto;

2.23.3. Prestar esclarecimentos e informacóes á CONTRATADA que Visem a orienta-Ia na
correta prestacáo dos sen/¡cos pactuados, dirimindo as questóes omissas neste
instrumento, dando—Ihe ciencia de qualquer alteracáo no presente instrumento;

2.23.4. Realizar o monitoramento, controle e avaliacáo periódicos, através da Comissáo Tecnica
de Acompanhamento instituída para esse fim, a qual observará “in loco” o desenvolvimento
e cumprimento das atividades de assisténcia prestada pela CONTRATADA aos usuarios
no MUNlClPlO;

2.23.5.Avaliar e aprovar atraves da Comissáo Tecnica de Acompanhamento os regulamentos
estabelecidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

2.23.6-Acompanhar, constantemente, as aquisigóes de bens permanentes, reformas e obras
realizadas pela CONTRATADA;

PACO MUNICIPAL MARlA TEREZA PlNHElRO RAMOS
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2.23.7. Solicitar a CONTRATADA substituicáo de qualquer produto, material, recursos ou
equipamentos, cujo uso considere inadequado e/ou prejudicial a boa conservacao de seus
pertences, equipamentos ou instalacóes, ou ainda, que nao atendam as necessidades;

2.23.8. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedéncia de 15 (quinze) dias, sobre
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

2.23.9.Efetuar o controle de qualidade, junto aos usuarios, dos servicos prestados mediante
formularios de avaiiagáo destinados para esse fim;

2.23.10. Rescindir todos os contratos, convenios, termos de cooperagao e outros instrumentos
congeneres, em nome do CONTRATANTE, que estiverem vigentes vinculados ao
MUNICÍPlO;

2.23.11. Realizar a transicao do gerenciamento do Hospital a CONTRATADA, bem como
executar todos os Procedimentos necessários para que essa transigáo ocorra da melhor
forma possivel, dentro da Iegalidade, visando garantir a continuidade de atendimento
prestado a populacáo;

3. DA viGÉNCIA

3.1. A vigencia do presente instrumento será de até 180 (canto e oitenta) dias, a contar de 26 de
junho de 2.020 a 23 de dezembro de 2.020, podendo ser rescindido automaticamente, quando da
conclusáo do chamamento público em andamento, conforme Processo Administrativo
1444/2019.

4. DAS ALTERACÓES

4.1. O presente Contrato de Gestáo podera ser alterado, mediante revisáo das metas de producáo e
dos valores financeiros inicialmente pactuados, bem como, havendo a necessidade de
investimentos, desde que previa e devidamente justificada, mediante parecer favorável da
Comissáo Técnica de Acompanhamento e autorizado pelo CONTRATANTE.

4.2. Poderá ser alterado, desde que devidamente justificado e anterior ao término da vigencia,
inclusive para acrescimos ou supressóes das obrigacóes.

4.3. As alteracóes de que tratam os ¡tens acima deveráo ser formalizados por meio de Termos
Aditivos, devendo para tanto ser respeitados o interesse público e o objeto do presente Contrato
de Gestáo.

5. D08 RECURSOS FINANCElROS E DA DOTACÁO ORCAMENTÁRlA

5.1. Os recursos financeiros para a execucao do objeto deste Contrato de (Sestao serao alocados
para a CONTRATADA mediante transferencias oriundas do CONTRATANTE, assim como
repasses do Ministerio da Saúde, permitindo ainda a CONTRATADA o recebimento de doagóes
e contribuicóes de entidades nacionais e estrangeiras, rendimentos de aplicacóes dos ativos
financeiros da CONTRATADA e de outros pertencentes ao patrimonio que estiver sob a
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administracáo da CONTRATADA, ficando-lhe, ainda, facuttado contrair emprestimos com

organismos nacionais e internacionais.

5.2. A CONTRATANTE repassará a CONTRATADA, gradualmente, de acorde com o cronograma de
pagamento, para execucáo deste Contrato de Gestáo o valor global de até RS 2.914.080,00 (dois
milhóes, novecentos e quatorze mil e oitenta reais).

5.3. Movimentar os recursos financeiros transferidos pela CONTRATANTE, para a execugao do

objeto deste Contrato de Sestao, em conta(s) bancária(s) específica(s) e exclusiva, vinculada(s)
ao MUNICÍPIO, de modo que os recursos transferidos nao sejam confundidos com os recursos
próprios da CONTRATADA.

5.4. A CONTRATADA formará tundos, com os recursos financeiros recebidos, destinados para

provisóes, com depósitos mensais, em moeda corrente, mediante aplicacáo financeira vinculada

a conta referida no subitem 5.3, inclusive para fins de rescisóes e reclamatórias trabalhistas e
acóes judiciais que se prolonguem no decurso do tempo mesmo após o término deste Contrato
de Gestáo-

[
Pr

oc
es

so
:

12
73

/2
02

0
Fo

lha
no

5.5. Os recursos financeiros transferidos a CONTRATADA deverao ser aplicados nos termos do
Anexo lll deste Contrato de (Sestao e desde que os resultados dessa aplicacáo revertam-se,
exclusivamente, aos objetivos deste Contrato de Gestáo.

5.6. As despesas decorrentes deste instrumento correráo por conta dos recursos das Dotacóes
Orcamentárias a seguir especificadas:

Elemento Despesa: 3.3.50-43.00.00.00.00-0.05.302

Código Reduzido: 263

Elemento Despesa: 38.50.4300.00.00.00001.300

Código Reduzido: 262

6. DA TRANSFERÉNCIA DOS RECURSOS FINANCEIROS

8.1. A transferencia do recurso financeiro será no valor mensal de RS 485.680,00 (quatrocentos e
oitenta e cinco mil, seiscentos e oitenta reais), destinado ao custeio referido no subitem 5.2, será

efetuada em duas parcelas quinzenais de igual valor, sendo, a primeira até o 30° dia útil do més
da prestacáo do servíco, e a segunda até o 15° dia útil do més subsequente.

6.2. As metas de qualidade e de quantidade seráo avaliadas trimestralmente. Nas duas primeiras
avaliacóes, havera o levantamento de dados para verificar a necessidade ou nao de

readequacáo das metas estabelecidas. Após ¡sso, em nao se cumprindo as metas estabelecidas,
sera efetuado o desconto de ate 10% (dez por cento) de cada més, conforme disposto no Anexo
— lll, exceto nos casos devidamente justificados.

fífm‘
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6.3. A CONTRATADA deverá apresentar relatório gerencial contábil, extratos bancarios das contas,

bem como, as certidóes de regularidade fiscal até o 15° dia útil do més posterior a prestacáo de
servicos, nos termos do Anexo lll deste Contrato de Gestáo; '—‘

6.4. A CONTRATANTE deverá efetuar a transferencia, mediante ordem bancaria, em moeda

corrente, até o 15° dia útil de cada més, mediante a apresentagáo de recibo;

5.5. Havendo atraso no desembolso previsto no cronograma de transferencia, a CONTRATADA
poderá realizar adiantamentos com recursos próprios a conta bancaria indicada para recebimento
das transferencias mensais, tendo reconhecido as despesas efetivadas, desde que em montante

igual ou inferior aos valores ainda náo desembolsados que estejam previstos neste Contrato de
Gestáo;

6.6. Havendo saldo das parcelas de custeio este poderá ser utilizado para novos investimentos,
quando necessarios, desde que justificado pela CONTRATADA e previamente aprovado pela
Comissáo Técnica de Aoompanhamento.

7. DOS BENS

Ki. Os bens móveis e o imóvel referente ao MUNlCÍPlO tém o seu uso permitido pela
CONTRATADA, conforme Anexo V deste Contrato de Gestáo.
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7.2. A CONTRATADA receberá atraves de seu preposto os bens móveis e ¡móveis e os administrará
em oonformidade com o disposto nos respectivos Termos de Permissáo de Uso, até sua
restituicéo ao Poder Público.

7.3. Os bens móveis permitidos em uso poderáo ser permutados por outros de igual ou maior valor,
que passam a integrar o patrimonio do CONTRATANTE, após previa avaliagáo e expressa

autorizacáo da CONTRATANTE.

7.4. A CONTRATADA poderá, a qualquer tempo e mediante justificativa, propor devolucáo de bens
cujo uso Ihe fora permitido, e que nao sejam necessários ao cumprimento das metas avengadas.

7.5. A CONTRATANTE deverá acompanhar mensalmente todas as aquisicóes de bens efetuadas
pela CONTRATADA e lancar os novos bens como náo cotejados.

7.6. A CONTRATADA deverá identificar os equipamentos e materiais de sua propriedade, se existir,
de forma a nao serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE.

8. DOS RECURSOS HUMANOS

8.1. A CONTRATADA deverá realizar processo seletivo simplificado para contratacáo de recursos
humanos, exceto para as contratagóes de sen/¡gos médicos quando realizadas por meio de
pessoa jurídica, devendo ser observados no processo seletivo os principios fundamentais da
Administracáo Pública, notadamente os da ¡mpessoalidade moralidade e publicidade, bem como,
manter a guarda de todos os documentos relativos ao processo seletivo, pelo periodo de
vigencia deste Contrato de Gestáo.

PAQO lVlUNlClPAL MARIA TEREZA PINHElRO RAMOS p \\‘« Él
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8.2. Garantir, em exercicio no MUNICÍPIO, quadro de recursos humanos qualificados e compatíveis
com o porte da unidade e sen/¡cos combinados, conforme estabelecido nas normas ministeriais
atinentes a especie, estando definida, como parte de sua infraestrutura técnico-administrativa nas
24 (vinte e quatro) horas/dia.

8.3. Desenvolver uma Politica de Sestao de Pessoas, atendendo as Normas do Ministerio da Saúde,
da Consolidagáo das Leis Trabalhistas — CLT/MTE, assim como as Resolucóes dos Conselhos
Profissionais, bem como, implantar e desenvolver uma Politica de Seguranca do Trabalho e
Prevengao de Acidentes, em ccnformidade com a NR - 32/2005 do MTE.

8.4. Utilizar como criterio para remuneracáo dos empregados contratados o valor de mercado da
regiáo, bem como, as Convencóes Coletivas de Trabalho de cada categoria.

8.5. Responsabilizar—se por eventuais paralisacóes dos servicos por parte de seus empregados ou
contratados, sem repasse de qualquer ónus a CONTRATANTE, de modo que nao ocorram
interrupcóes dos servicos prestados.

8.6. A CONTRATADA em nenhuma hipótese poderá ceder a qualquer instituicao pública ou privada
seus empregados, bem como, os servidores cedidos e que sao remunerados com recursos deste
Contrato de Gestáo.

8.7. Adotar identificacíáo especial (crachá) para todos os seus colaboradores, assim como assegurar
a sua frequéncia, pontualidade e boa conduta profissional.

8.8. A capacitacáo dos servidores cedidos a CONTRATADA será promovida e custeada pela mesma,
exceto aquela realizada pelo Ministerio da Saúde, cabendo a esta autorizar a participacáo em
eventos, observada a necessidade de registro nas respectivas pastas funcionais.

DA FISCALIZACÁO. CONTROLE E AVALIACÁO
9.1. O CONTRATANTE está incumbido de realizar procedimentos de fiscalizacao dos termos do

Contrato de Gestáo, inclusive por meio de visitas “in loco”, para fins de monitoramento e
avaliagáo do cumprimento do objeto, na forma do regulamento-

9.2. O CONTRATANTE emitirá, trimestralmente e até o dia 30 (trinta) do último més do trimestre
respectivo, Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliacáo (RTMA) da gestao, com base no
Programa de Trabalho apresentado pela CONTRATANTE, e o submeterá ao Conselho Municipal
de Saúde para monitoramento e avaliacáo do Programa de Trabalho, que o homologara,
independentemente da obrigatoriedade de apresentagáo da prestagáo de contas devida pela
CONTRATADA.

9.3. Deverá constar no Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliagáo (RTMA):
a) descricao sumaria das atividades e metas estabelecidas;

b} análise das atividades realizadas, do cumprimento dos indicadores, das metas e do
impacto do beneficio social obtido em razao da execugao do objeto até o periodo, com
base nos indicadores estabelecidos e aprovados no Programa de Trabalho;

PACO MUNICIPAL MARIA TEREZA PlNHElRO RAMOS
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c) o grau de satisfaoáo do público-alvo;
d) a possibilidade de sustentabilidade das agóes após a conclusáo do objeto pactuado;

9.4. Sem prejuízo da fiscalizagáo pelo CONTRATANTE e demais órgáos de controle, a execugáo dagestáo poderá ser acompanhada e fiscal'zada pelos conselhos de políticas públicas da saúde,como também pelos mecanismos de controle social previstos na legislacáo.
9.5. O CONTRATANTE emitirá, trimestralmente e até o dia 30 (trinta) do último més do trimestrecorrespondente, Parecer Tecnico Orcamentário (PTO) de análise de prestacao de contas doContrato de Gestáo, o qual sera encaminhado para a CONTRATADA onde devera constar:

a) valores etetivamente transferidos pelo CONTRATANTE e valores comprovadamente
utilizados;

b) quando for o caso, os valores pagos em especie, os custos indiretos, os
remanejamentos efetuados, as sobras de recursos financeiros, incluindo as aplicacóesfinanceiras, e eventuais valores devolvidos aos cofres públicos;

c) análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pelaCONTRATADA na prestagáo de contas;
d) ana’lise das auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no ámbito dafiscalizacáo preventiva, bem como, de suas conclusóes e das medidas que tomaram emdecorréncia dessas auditorias;

10. DA PRESTACÁO DE CONTAS
10.1. A CONTRATADA deverá prestar suas contas e obedecer os seguintes procedimentos:

1011.0 acompanhamento orgamentário/financeiro será efetivado por meio da entrega mensaldo Relatório de Prestacáo de Contas contendo os seguintes itens: DemonstrativoFinanceiro Consolidado, Demonstrativo de Despesas Provisionadas, Demonstrativo deDespesas Compromissadas, Demonstrativo Consolidado de Despesas Realizadas eDemonstrativo de Despesas Realizadas por Unidade, assim como Extrato e ConciliagáoBancaria de Conta Corrente e Aplicacóes Financeiras dos recursos recebidos, informacáorequerida pelo CONTRATANTE;
1012.0 relatório de Prestacáo de Contas Orcamentario/Financeiro do Contrato de Gestáodeverá ser entregue ao CONTRATANTE, até o 30° dia útil de cada més subsequente aomés de referencia;

10.1.3. No ato da prestacáo de contas deverao ser entregues as certidóes negativas de INSS eFGTS da CONTRATADA, devidamente atualizadas;
10.1.4.Apresentar a Prestacáo de Contas Anual até o dia 31 (trinta e um) de janeiro do exercicio

seguinte a transferencia dos recursos;
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10.1.5.Todos os reIatórios citados acima deverao ser assinados pelo representante Iegal daCONTRATADA;

10.1.6. Na medida do possível, todos estes documentos deveráo ser entregues em formatodigital, e, desde que possuam garantia da origem e de seu signatário por certificacáo digital,seráo considerados originais para os efe'rtos de prestacáo de contas;
10.1.7. No corpo de todos os documentos originais de despesas da CONTRATADA devera haver

a indicacáo do número do contrato de gestáo e do CONTRATANTE, extraindo-se, emseguida, as copias que serao juntadas nas prestacóes de contas;
10.1.8.ReIatório de Metas e Indicadores contendo os seguintes indicadores de Producao:número de atendimentos reaIizados pelas Unidades de Suporte Básico de Vida (USB),Unidades de Suporte Avancado de Vida (USA), Número de chamadas atendidas peloteIefone, número de chamadas falsas (trotes) e outros que podem ser solicitados pelaComíssáo Técnica de Acompanhamento;
10.1.9.Relatório contendo os seguintes indicadores de Qualidade: Número geraI de ocorréncias

atendidas no período; Tempo mínimo, medio e máximo de atendimento; Identificagáo dos
motivos dos atendimentos; Quantitativo de atendimentos, orientacóes médicas, saídas deUnidade de Suporte Avangado (USA) e Unidade de Suporte Básico (USB); indicadores deadequacáo da reguIacáo (% de saidas de veícuios de Suporte Avancado após avaIiagáoreaIizada pela equipe de Suporte Básico); LocaIizacáo das ocorrencias; ldade e sexo dosusuarios atendidos; Identificacáo dos dias da semana e horario de maior pico deatendimento; Usuarios (número absqto e percentual) referenciados aos demaiscomponentes da Rede, por tipo de estabelecimento; Mortalidade hospitalar imediata dosusuarios (24 horas);

10.1.10. Seráo glosados nas prestacóes de contas os valores que nao atenderem ao dispostoneste Contrato de Gestáo e Anexos e abatidos no repasse posterior;
ma. A CONTRATADA está obrigada a prestar as contas finais da boa e regular apIicacáo dosrecursos recebidos no prazo de até 30 (trinta) dias a partir do término da vigencia da gestao,independentemente das prestacóes de contas mensais (até o 15° dia útiI do més subsequente

ao repasse) e de exercício (até o dia 31 dejaneiro do exercicio seguinte ao repasse):
10.3. A manifestacáo conclusiva sobre a prestacáo de contas final peIo CONTRATANTE observaráos prazos previstos no Programa de Trabalho aprovado e no Contrato de Gestáo, devendodispor sobre:

10.3.1. aprovacáo da prestacao de contas;

10.3.2.aprovacáo da prestacáo de contas com ressaIvas, quando evidenciada impropriedade ou
qualquer outra faIta de natureza formal de que nao resulte danos ao erario; ou;

10.3.3. rejeicáo da prestacáo de contas e a determinacáo da imediata instauracáo de tomada de
contas especial;

PAQO MUNICIPAL MARIA TEREZA PINHEIRO RAMOS
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104. Constatada irregularidade ou omissáo na prestagáo de contas, será concedido prazo para a
CONTRATADA sanar a irregularidade ou cumprir a obrigagáo no prazo de 30 (trinta) dias por
notificaoáo, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que o CONTRATANTE
possui para analisar e decidir sobre a prestaoáo de contas e comprovaoáo de resultados.

10.5. Transoorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissáo, náo havendo o
saneamento, o CONTRATANTE deve adotar as providencias para apuraoáo dos faros,
iden‘tíficagáo dos responsáveis, quantificagáo do dano e obtenoáo do ressarcimento, nos termos
da legislagáo vigente-

10.6. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de seu recebimento,
para analisar a prestagáo de contas final apresen‘cado pela CONTRATADA, podendo ser
prorrogado, no maximo, por igual period o, desde que devidamente justificado.

10.7. As prestagóes de contas seráo avaliadas:

a) regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidáo dos
demonstrativos contábeis, a legalidade, a legitimidade e a eoonomicidade dos atos de

gestáo do responsável;

b) regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de
natureza formal de que nao resulte em danos ao erario;

c} irregulares, quando oomprovada omissao no dever de prestar contas; pratica de ato de
gestáo ilegal, ¡legítimo ou antieconómico, ou de infragao a norma legal ou regulamentar
de natureza contábil, financeira, oroamentária, operacional ou patrimonial; danos ao
erario decorrente de ato de gestáo ¡legitimo ou antieconómico; e desfalque ou desvio de
dinheiro, bens ou valores públicos;

Q

19,8. As informaoóee mensais relativas a produgáo assistenciaL indicadores de qualidade,
movimentaoáo de recursos económicos e financeiros e dados do Sistema de Gustos do
MUNlCÍPlO, seráo encaminhados, na medida do possivel, em arquivo eletrónico, assim como

estabeleoido no Anexo lll deste Contrato de (Sestao-

11. DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

11.1. A CONTRATADA é responsável pela indenizagáo de danos decorrentes de aoáo ou omissáo
voluntaria, ou de negligencia, impericia ou imprudencia, que seus colaboradores e agentes
nessa qualidade, oausarem aos usuarios, aos órgáos do SUS e a terceiros a estes vinculados,
bem como, aos bens públicos móveis e imóveis sob sua responsabilidade e guarda, sem
prejuízo da aplicagáo das demais sanoóes cabíveis.

“.2. A responsabilidade de que trata o item anterior estende-se aos casos de danos causados por
falhas relativas a prestagáo dos servigos, nos termos do art- 14 da Lei 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)-

12. DA RESCISÁO

PAQO MUNICIPAL MARIA TEREZA PINHEIRO RAMOS
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12.1. O presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo por acordo entre as partes ou
administrativamente, independente das demais medidas legais cabiveis, nas seguintes situacóes:

12.1.1.Por ato unilateral da CONTRATANTE, na hipótese de descumprimento, por parte da
CONTRATADA, ainda que parcial, das cláusulas que inviabilizem a execucáo de seus
objetivos e metas previstas no presente Contrato de (Sestao, decorrentes da comprovaoáo
do mau gerenciamento, culpa elou dolo;

t2.t.2. Por acordo entre as partes reduzido a termo, tendo em vista o interesse público;

12.1.3. Por ato unilateral da CONTRATADA na hipótese de atrasos das transferencias devidas
pela CONTRATANTE superior a 60 .(sessenta) dias da data fixada para la transferencia,
cabendo a CONTRATADA notificar a CONTRATANTE, com antecedencia minima de 30
(trinta) dias, informando do fim d'a prestagáo dos servicos contratados;

12.1.4.Pela superveniencia de norma legai ou evento que tome material ou formalmente

inexequivel o presente instrumento, com comunicaoáo previa de 60 (sessenta) dias;
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t2.2. Verificada as hipóteses de rescisáo contratual com fundamento no item 12.1.1, a

CONTRATANTE, adotará todas as medidas necessárias a evitar prejuizos ao era'rio e a
populacáo e aplicará as sangóes legais cabíveis, após a conclusáo de processo administrativo
que garantirá os principios do contraditório e da ampla defesa.

12.3. Ooorrendo a extingáo ou desqualificacáo da CONTRATADA ou rescisáo do Contrato de

Gestáo, acarretará:

12.3.1.A rescisáo ou distrato do Termo de Pennissáo de Uso dos bens móveis e imóveis, e a

imediata reversáo desees bens ao património da CONTRATANTE, bem como os bens

adquiridos com recursos financeiros recebidos em decorréncia do objeto deste Contrato de
Sestao e as doacóes;

12.3.2.A cessagáo das cedéncias e afastamentos dos servidores públicos colocados a
disposigáo da CONTRATADA;

12.3.3»; incorporagáo ao patrimonio da CONTRATANTE dos excedentes financeiros
decorrentes de suas atividades, na proporcáo dos recursos públicos alocados;

12.3.4.Disponibilizacáo, imediata, dos arquivos referentes ao registro atualizado de todos os
atendimentos efetuados no MUNlCÍPlO, as fichas e prontuán'os dos usuarios;

12.4. Em caso de resoisáo unilateral por parte da CONTRATANTE, ressalvada a hipótese de

inadimplemento da CONTRATADA, a mesma se obriga a continuar prestando os servicos de
saúde ora contratados pelo prazo minimo de 60 (sassenta) dias, contados da denúncia do
Contrato de Gestáo.

12.5. A CONTRATADA terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da rescisáo deste

Contrato de Gestáo, para quitar suas obn'gacóes e prestar contas de sua gestáo a
CONTRATANTE-
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12.6. Na hipótese de rescisáo com fundamento no item 12.1.3, a CONTRATANTE responsabilizar-

se—á apenas pelos prejuízos suportados pela CONTRATADA exclusivamente em decorréncia do

retardo na transferencia de recursos, cabendo á CONTRATADA a comprovacáo do nexo de

causalidade entre os preju ízos alegados e a mora da. CONTRATANTE

12.7. Os valores de que trata a Cláusula Quinta seráo revertidos ao patrimonio da CONTRATANTE

em 05 (cinco) anos contados da rescisáo ou enquanto perdurarem pendéncias judiciais, sempre

mantidos em conta específica para esse fim, com as devidas aplicacóes financeiras. Caso náo

haja pendencias judiciais os valores deveráo ser revertidos ao patrimonio da CONTRATANTE

imediatamente.

13. DAS PENALlDADES

13.1. A inobservancia, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigacáo constante deste Contrato de

Gestáo e seus Anexos, ou de dever originado de norma legal ou regularmentar pertinente,

autorizará a CONTRATANTE, garantida a previa defesa, aplicar as penalidades abaixo:

a) Advertencia por escrito-

b) Muita por descumprimento de cláusula oontratual: 2% (dois por cento) do valor do contrato.

c) Multa por inexecugáo parcial do contrato: 10% (dez por cento) do valor do contrato.

d) Multa por inexecucáo total do contrato: 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

e) Multa pelo náo atendimento das exigencias formuladas pela fiscalizacáo: 0,5% (cinco

decimos por cento) do valor do contrato.

f} As sangóes sáo independentes, A aplicaoáo de uma náo exclui outras.

g) As multas estabelecidas nesta cláusula poderáo ser aplicadas concomitantemente e, ainda,

náo excluem a aplicagáo de quaisquer outras providencias previstas neste contrato, nem a

responsabilidade da CONTRATADA, por perdas e danos que sejam oomprovadamente

causados á CGNTRATANTE.

Parágrafo Único: O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da

data de recebimento da cobranga pela CONTRATADA á criterio da Administracáo e em sendo

possível, o valor será descontado do repasse que a CONTRATADA tenha a receber da

CONTRATANTE. Náo havendo pegamento pela CONTRATADA, o valor será inscrito como

divida ativa, sujeitando-se a CONTRATADA a processo executivo.

13.2. A imposigáo das penalidades previstas nestas cláusulas dependerá da gravidade do fato que as

motivar, considerada sua avaliacáo na situacáo e circunstancias objetivas em que ele ocorreu, e

dela será notificada a CONTRATADA.

13.3. Da aplicacáo das penalidades a CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para

ínterpor recurso dirigido ao Diretor de Saúde da CONTRATANTE, e este terá o mesmo prazo

para responder.
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13.4. O valor da multa que Vier a ser aplicada será comunicado a CONTRATADA, e quando possível,
o respectivo montante podera ser descontado das transferencias devidas em decorréncia da
execucáo do objeto contratual ou de outros créditos da CONTRATADA, garantindo-Ihe pleno
direito de defesa.

13.5. A imposicao de qualquer das sancóes estipuladas nesta clausula nao elidirá o direito de a
CONTRATANTE exigir indenizacáo integral dos prejuizos que o fato gerador da penalidade
acarretar para os órgáos gestores do SUS, seus usuarios e terceiros, independentemente das
responsabilidades criminal e/ou ética do autor do tato.

DA PUBLICAILÁO

13.6. O presente Contrato de Gestáo será publicado integralmente no sitio eletrónico e Diario Oficial
do Municipio da CONTRANTANTE (www.nazarepaulistasoqov.br).

14. DA OMISSÁO

14.1. Os casos omissos ou excepcionais, assim como, as dúvidas surgidas ou cláusulas nao
previstas neste instrumento, em decorréncia de sua execucáo, serao dirimidas através do
Processo Administrativo 1273/2020, seus Anexos, Termo de Referencia ou mediante acordo
entre as partes, bem como, pelas normas que regem o Direito Público e em última instancia pela
autoridade judiciária competente.

15. DO FORO

15.1. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Nazaré Paulista, para dirimir todas e
quaisquer controversias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes Iegais, assinam o
presente Contrato, em 03 (tres) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as
testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Nazaré Paulista. 25 dejunho de 2.020.
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